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 LEI MUNICIPAL Nº 441/71, de 9 de agosto de 1971. 

 

 

“Dispõe sobre abertura de crédito especial e 

criação do serviço de combate a verminose.” 

 

 

  O Prefeito Municipal de Manhumirim, faz saber que a Câmara Municipal de 

Manhumirim decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a criar um serviço de 

combate a verminose no município de Manhumirim. 

1. Este serviço terá as seguintes finalidades: 

a. Diagnósticos de vermes intestinais; 

b. Tratamento de pacientes; 

c. Educação sanitária; 

d. Medidas de controle e estudo das verminoses no município. 

2. Ficará a cargo do serviço de combate a verminose, a assessoria técnica 

cientifica, planejamento e estudos, e o treinamento de pessoal.  

  Art. 2º. Fica o poder executivo autorizado a abrir um crédito especial de 

Cr$20.000,00 (vinte mil cruzeiros) para fazer face as despesas com a execução desta lei. 

  Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  Prefeitura Municipal de Manhumirim, em 9 de agosto de 1971. 

 

 

William de Assis Guimarães 

Secretário 


